
/ /Ata da centesima primeira sessão ardinaria do Tribunsl Re 
gional Eleitoral de Pernambuco.

x1. As treze horas e quinze minutas do dia primeiro de
2. dezembro de mil novecentos e oitenta e seis (1Q.12.1986),
3. nesta cidade do Recife, Estado de Pernambuco,presentes os 
A. Excelentissimos Senhores: Desembargador Presidente,Pedro
5. Ribeiro Malta e Desembargador Vice-Presidente, Gabriel Lu
6. cena Cavalcanti; Juizes de Direito: Doutor FrBncisco Ro~
7. drigues dos Santos e Doutor Eterio Ramos Galvao FilhojJu-
8. ristas: Doptor Edmir da Boa V/iagem Domingues da Silva e
9. Doutor Aurélio Agostinho da Boa V/iagem; e a Procuradora
10. Regional Eleitoral, Doutora Eliane de Albuquerque Olivei-
11. ra Recena, comigo, Marcelo Russell Lianderley, Diretor-Ge-
12. ral da Secretaria, foi aberta a sessão. Lida e aprovada a
13. ata da sessão anterior, S.Exa. o Desembargador Presidente 
1A. ressalvou a Busencia do Juiz, Dr. Jose-Baptista de Almei-
15. da Filho, propondo, a seguir, a inserção na ata dos traba
16. lhos de voto pie profunda pesar pelo trágico desaparecimen
17. to da funcionaria aposentada-deste Tribunal, ROSILDA PI-
18. (\JHO ALVES PESSOA. A proposição foi acolhida por unanimid£
19. de pelo TRE, com a adesao da Procuradoria^Regional Eleit£
20. ral, determinando-se que a familia, através do esposo da
21. extinta, Dr. GOILHERME ALVES PESSOA, também funcionário
22. deste TRE, fosse comunicada por oficio. Ainda com a pala-
23. vra o Des.Presidente propondo voto de profundo pesar pelo 
2A. falecimento do ExmQ Sr. Dr. Juiz de Direito, ANTONIO Df
25. PADUA COUTO CARACIOLO, obtendo unanime aprovaçao~do plena
26. rio, com a adesao da Procuradoria~Regional Eleitoral. D”ã
27. homenagem determinou-se que se desse noticia a familia en
28. lutada, por o f i c i o . Em seguida, com e palavra o Des.Gabri~
29. el Lucena Cavalcanti, comunicando que praticamente ja ha-
30. via encerrado os seus trabalhos na Comissão Apuradora,de-
31. pendendo agora dos consertos e retificações por parte de
32. alguns Juizes em cerca de 2.000 seções.Com a palavra o Ju
33. iz Dr. Eterio Ramos Galvao Filho, relatando os feitos adi_ 
3A. ante descritos, todos Classe VI: PROCESSO nQ 2677/86,pro-
35. cedente da A6Q Zona - VERTENTES. A FPP recorrendo da deci
36. sao da 70§ Junta que deixou de apurar um voto para o can-
37. didato a Deputado Federal nQ 1555. DECISÃO: Preliminarme_n
38. te, eontra o voto do Des. Gabriel Lucena, rejeitada a con
39. versão do julgamento em-diligencia para que o Juiz indi-
AO. casse a razao da anulaçao do voto. No mérito,dado provi- 
A1. mento ao recurso para mandar contar o voto parado candida 
A2. to nQ 1555. PROCESSO nQ 2678/86,da mesma procedência do 
A3. anterior. A FPP recorrendo de decisão da 70§ Junta que 
AA. deixou de apurar um voto para candidato a Dep.Estadual nQ 
A5. 26.110. DECISÃO: Unanimemente dado provimento ao recurso
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A6. para cantar □ voto para o candidato nQ 2 6. 110 - P RO CESSO nQ 
A7. 2679/86,com a mesma procedência do anterior. A FPP recor-
A8. rendo de decisão da 709 Junta que deixou de apurar-dois 
A9. votos para o candidato o Dep.Estadual 26.110.DECISÃO:Una-
50. nimemente, dado provimento ao recurso paro mandar contar
51. os dois votos para a candidato 26.110.PROCESSO nB 2680/
52. 86, com a mesma procedência do anterior. A FPP recorrendo
53. de decisão da 709 Junta que deixou de apurar um voto para 
5A. o candidato o Dep.Estadual 26.110.DECISÃO: Unanimemente,
55. dDdo provimento ao recurso para mandar contar um voto pa-
56. ra d candidato 26.110.PROCESSO nQ 2681/86,procedente da
57. mesma zona do anterior. A FPP recorrendo de decisão de
58. Junta que deixou de apurar um veto paro o candidata a De-
59. putado Estadual nB 26.110.DECISÃO: Unanimemente dado pro-
60. vimento para mandar contar o voto para o candidato nQ ...
61. 26. 110. PROCESSO nB 2 660/86 , prpce dente da 553 Zona - ALAGJJ 
E?. IIMHA. 0 Juiz Eleiyoral (de of icio), P re si dente da 799 Jun- 
63. ta Apuradora, recorrendo da nao apuraçao da urna da 25§ 
,6A. seçao. DECISÃO: Unanimemente, resolveu o TRE.de acardo com
65. o parecer da Procuradoria,considerar nula a voteçao da ur
66. na. PROCESSO nB 2625/86, procedente da 553 Zona - ALAGOINHÃ" 
ET. (Pesqueira). 0 Juiz Eleitoral-recorrendo de oficio da nao
68. apuraçao da urna 3QA611.DECISÃO: Unanimemente resolveu o
69. TRE,de acordo com o parecer da Procuradoria Regionalfcon-
70. siderar nula a votaçao da urnp,determipando a apuraçao da
71. responsabilidade penal, através da^Policia Federal,sobre
72. a violaçao propriamente dita e pericia grafotecnica sobre
73. os votos encontrados na urna, a fim de determinar possi- 
7A. veis coincidências de grafia.Com a palavra o Juiz.Dr.Ed-
75. mir Domingues, relatando os feitos adiante descritos, to-
76. dos do Classe 91: PROCESSO nB 2713/86, procedente do 33 Z_o
77. na - RECIFE. A FPP recorrendo contra decisão da 123 Jun-
78. ta,-que considerou nulo um voto para Cristina Tavares.DE-
79. CISA0: Unanimemente dado provimento ao recurso paro conler
80. o voto^dado para b candidata.PROCESSO 2699/86,com a mesma 
ET. procedência do anterior. A Frente Democrático recorrendo
82. contra decisão do Junta. DECISÃO: Unanimemente negado pr£
83. vimento ao recurso.PROCESSO 2700/86,procedente da mesmo 
ET. Zona que o anterior. A FPP recorrendo contra decisão da 
85. Janta que anulou voto poro as eleições proporcionais.DECI 
B6. SA0: Unanimemente resolveu o TRE dar provimento ao recur-
87. so para mondar contar o voto para Deputado Federal,para o
88. candidato 1507 e para Dep.Estadual para a legenda do PMDB
89. PROCESSO 2710/86,com a mesma procedência do anterior. A
90. FPP recorrendo contra decisão da Junta que considerou nu-
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91. Ia um voto pare Deputado Estadual. DECISÃO: Unanimemente
92. dado provimento ao recurso paru contar o voto para a le-
93. genda de Deputado Estadual para o PMDB.PROCESSO nQ 2709/
9A. 06, procedente da mesmo zona que o anterior. A FPP recor
95. rendo contra decisão do Junto que considerou um voto nu-
96. Io poro Deputado Federal.DECISÃO: Unonimemente dado pro-
97. vimento eo recurso para mandar contar o voto para o con- 
90. didato o Dep.Federal Fernando Lyro. PROCESSO nQ 2711/06.
99. com a mesma procedendo do anterior. A FPP recorrendo
100. contra decisão do Junta que anulou-um voto poro a varia-
101. çoo Jose Carlos Vasconcelos. DECISÃO: Unanimemente dado 
102; provimento ao^ recurso para mondar contar o voto paro o 
103. candidato Jose Carlos de Moraes liasconcelos. PROCESSO nQ 
lõí. 2700/06 ,com a mesmo procedendo do anterior. A FPP recor
105. rendo contra decisão da Junta que anulou um voto para jõ"
106. se Corlos~VBsconceias por nao ter sido registrado com es
107. sa voriaçao. DECISÃO: Unonimemente dado provimento op ri" 
100. curso paro mondar contar o voto paro o candidato Jose
109. Carlos de"Moroes Vasconcelos. PROCESSO 2705/06,com o mes
110. ma procedência que o anterior. A FPP recorrendo contra "
111. decisão do Junta que considerou"nulo um voto paro o con-
112. didato Carlos Uosconcelos,por nao ter sido registrado
113. com essa variaçoo.DECISA0:#Unanimemente dado provimento 
11A. cp recurso para mandar contar o 1voto paro o candidato Jo
115. se Carlos de~Moroes Vasconcelos. PROCESSO 27OA/06,com "õ
116. mesma procedência que o anterior. A FPP recorrendo con-
117. tro decisão da Junta que considerou nulos os votos paro 
110. eleição proporcional. DECISÃO: Unanimemente dado provi-
119. mentD para mandar contar o voto pota legenda do PMDB,
120. tanto para Dep.Estadual como para Dep.Federol.PROCESSO
121. 2706/06,com a mesma procedência que o anterior.A FPP re-
122. correndo contra decisão da Junta que anulou voto para o
123. eleição proporcional. DECISÃO: Unanimemente dado provi- 
12A. mento ao recurso para mandar contar o voto para legenda 
125. do PMDB, tanto para Dep.Estadual e~Dep.Fpderal.PROCESSO 
T7E. 271A/06,procedente do 7Aã Zona - SA0 JOSE D0 BELMONTE. A 
127. FPP recorrendo contra decisão da Junto que deixou de apu 
120; rar um voto para Dep.Estadual.DECISA0: Unanimemente naõ"
129. se conheceu do recurso por falta de documento essencial.
130. PROCESSO 2A39/06,procedente do 6a Zona - Recife.A Frente
131. Democrática recorrendo do decisão da Junto que cdnside-
132. rou valido a votaçca da urna da 1A5§ seçao.DECISA0: Uno-
133. nimemente negado provimento ao recurso,montendo-se o de- 
13A. cisão do Junta.PROCESSO 2730/06,procedente da 16ã“Zono - 
135. Ipojuca. A FRENTE DEM0CRATGÍCA recorrenjjo de decisão do
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136.
137. 
136.
139.
140.
141.
142.

da Junta que julgOu-improcedente a impugnaçco a opuroçoo 
da urna da 4i seçoo. DECISÃO: Unanimemente,negado provi
mento oo recurso mantendD-se yf decisão do junta. IModo 
mais havendo o trci^^ fcpjL_ejjce/̂ r ^ a  o ses^a^i, do queda
ra constar, eu, y £ - 6 C 't^TTetor-Gerol 
do Secretaria mjrndei layrar/t pre^nte qye vai devidomen 
assinada.
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